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LEI MUNICIPAL N" 1.598. DE 09 DE ABRIL DE 2024

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
efetuar despesas com a realização do
Festival da Canção de Derrubadas "ll
CANTO DO YUCUMA" e dá outras
providências.

ALATR CEMIN, Prefeito do Município de Derrubadas, Estado do Rio

Grande do Sul, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores de

Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul, aprovou e EU sanciono e promulgo a

seguinte LEI:

Art. 10 Fica o Poder Executivo, autorizado a efetuar despesas com a
realizaçáo do Festival da Canção de Derrubadas denominado "ll CANTO DO

YUCUMA", que ocorrerá nos dias 17 e 1810512024, no valor de R$ 41.250,00

(quarenta e um mil, duzentos e cinquenta reais).

Art. 20 As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Lei

correrão por conta de dotaçoes proprias do orçamento vigente do Município.

Art. 3o Revogam-se as disposiçoes em contrário, esta Lei entra em

vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE UBADAS, 09 de abril de 2024.

Cemin
de Derrubadas

Registre-se e Publique-se,
Aos 09/0412024.
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